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Prefeitura da EstAncl§ de São José dos Gampos 

Estad o de São Paulo 

Em de 

D E C :R E T O NO 42 

De 25 de Março de 1. 950 

da19~ 

O Prereito Sanitário da Estância de são José dos 
~ 

Campos, usando das atribuiçÕes que lhe são conferidas pOr leis 

H E S O L V E: 

U"tigo 10 - Fica criado um grupo escolar munici:pal 
que :t\moionará nas dependenoia s do :Prâdio da Escola Teanica de -
Comercio Olavo Bilac, cedido pela Sociedade Civil Iantenedora da 
Escola Tecnica de Comercio, nos termos do artigo 30 da Lei no 56, 
de 19 de Dezanbro de 1. 949.-

Artigo 20 - O~Grupo 6ra criado terá um mínimo de -
quatro classes as quais serao Drovidas de acôrdo com o artigo 20 
da Lei no 71, de 21 de Março corrente. 

~tiso 30 - Este decreto egtrará em vigor na data -
de sua publicaçao, revogadas as diaposiçoes em contrário. 

~rereitura da Est!ncia 

de Março de 1.950.-

Bsgistrado e FÚblicado na D1visão Administrativa, -

aos vinte e cinco de Março de mil novecentos e cinq;nenta. 


